
   Nº 193/2025

   INDICAÇÃO

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, indica
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberson Luiz Moureira, a
possibilidade de implantar um sistema de vídeo monitoramento por câmeras de
segurança, em regime de parceria entre o setor público e a iniciativa privada,
inspirado no modelo já em funcionamento na cidade de São Gabriel do Oeste/MS.
O referido sistema funciona por meio da adesão de comerciantes e moradores que
“apadrinham” câmeras integradas ao circuito oficial de monitoramento, ampliando
o alcance e a eficiência da vigilância. Atualmente, São Gabriel do Oeste conta com
mais de 310 câmeras, sendo 31 pertencentes à Prefeitura e o restante fruto de
parcerias com bancos, lojistas e residências em geral. O sistema ainda conta com
reconhecimento de veículos e placas, fortalecendo a prevenção e investigação de
crimes.
 

Justificativa:

Essa iniciativa tem se mostrado um exemplo de cooperação comunitária e inovação
tecnológica em segurança pública, resultando em maior tranquilidade para os
moradores e no fortalecimento do trabalho das forças de segurança.
A segurança é uma das maiores demandas da população de Ribas do Rio Pardo.
Nosso município já possui parte da estrutura de monitoramento instalada, mas
infelizmente encontra-se inativa e inoperante por falta de manutenção.
Um contrato nos moldes adotados em São Gabriel do Oeste permitirá não apenas
restabelecer o sistema já existente em Ribas, como também ampliá-lo e modernizá-
lo, garantindo maior eficiência e cobertura em pontos estratégicos da cidade.
Dessa forma, sugerimos que a Prefeitura:

1. Realize a contratação da empresa responsável por fornecer o
software de monitoramento e garantir a manutenção do sistema;

2. Estabeleça convênio com a Associação Comercial e entidades
locais, estimulando lojistas e empresários a aderirem ao programa;

3. Promova a integração do sistema com as forças de segurança
(Polícia Civil e Polícia Militar), para utilização das imagens em tempo real e apoio a
investigações;

4. Crie campanha de comunicação incentivando moradores e
comerciantes a participarem do apadrinhamento de câmeras, fortalecendo a cultura
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de corresponsabilidade pela segurança pública.

 
Com isso, estaremos unindo estrutura pública existente com a força da iniciativa
privada e da comunidade, garantindo mais segurança, eficiência e tranquilidade
para a população de Ribas do Rio Pardo.

Heróis nem sempre são aqueles que vencem uma batalha, mas aqueles
que lutam até o fim.” (Abraham Lincoln)

Plenário Milton Gomes Santana, 08 de Setembro de 2025

Policial Christoffer
1º Secretário(a) - PL
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